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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM

Diretoria de Contratações e Compras

EDITAL

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 00013/2024

MODALT DADE/NÚMERO: PREGÃO Ns 00013/2024

DATA pE ABERTURA pA SESSÃO PÚBLICA: 01'07 ?24 À§08:90 HS

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de ltapetim, (PE), por meio do(a)

Diretoria de Contratações e Compras, sediado(a)AV, CLISTENES LEAL, S/N,ITAPETIM (PE)

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da lÊi

Federal !f 14.13.3, dt'.ltl dcr abf.il tlr:2021, da Lei Municipal n.s 530, de22 de março de

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas

neste Edital,

L. DO OBJETO:

Constitui objeto do presente edital a pretensa aquisição de reagentes de exames

laboratoriais, destinado ao Laboratório Municipal de Análises Clínicas do Hospital Municipal

Maria Silva, nesta cidade, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao

Município.

i..1. A licitação será realizada por 60 itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LtCrrAçÃO

2.L. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de

Co m p ra s d o G ove rn o Fe d e ra I (yCUtULSAtL-lr úçff1ges)

z.r.r,Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2,2. O licitante re§ponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelastransações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Compras

(7

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
L/3e



ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM

Secretaria de Saúde

E- m a i I : I i ct-tgç_q.Asgg"d e@llAps Ljtx, p e, 11o_v, b 1 /
www. ita petim, pe. gov, br

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dectrrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no lyjiqq_1§_dglgml_1lJ:!*_*:" ?*e?":L,

para o agricultorfamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da *LSj_Çp_mp]-UngJlAI.J:_-1?3.cle-7-0*Qg e do Decreto n.e 8.538, de

201.5.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

z.o.:.,aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s)anexo(s);

2.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3,empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávelpela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentorde mais de5% (cinco porcento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

z.o.s,aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.6,6,empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.4O4, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6,7,pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco)anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licÍtante;

!
.
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z^aS.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público.-OSC|P, atuando nessa condição;

2.6.t0. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme-§...L".id.p".;1.f1.,

99 d a t eilr: l&"113,-{ç-202f .

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2,9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6,2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demaís regimes de execução.

2.1L. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

particípar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei rrq 14.133120211.

2.12, A vedação de que trata o item 2,6,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

3,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
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os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentualde desconto, observado

o disposto nos itens 7.1..1e 7.13 deste Edital.

3,4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.4.1, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

:,+.2.nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

te rmos do a.rti go,7_",. XXX I I l,-d a Co n s Lit u i çã o;

g.+.s,não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos tn-c§gs-lll-çly*dg*q.tl.*|j:_-Ç_ll-Q_r-ÍLÇ]"S9_].lL-ç!-q"1fi.§.i1...r'l"._Ço"!.sl!"!-qt§.ã_a_L's-d-qlq.l;

3.4.4,cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arligo 16 da l..ei ns 1.4.133,-*!le

?-021.

3.6, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no d-t!g9"-3.:"._d_à_L_qtÇ-p-l:p|r:.Lt"t-çtn-l-Aj._r.L!l-1.2.3...-d-ç_eQ-0"0., estando

apto a usufruir do tratamento favorecldo estabelecido em seus iríts..""4f.._"i1.....:J:"Í1, observado o

disposto nos §§ 1q ao 3g do art.4g, da lei n,s 14.133, de 2021.

3,6.1.no item exclusivo para participaçlo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3,6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na "1"q.L.-Ç-A-J"U.Í)l"Ctt_ng.tt"[at.1t3.....t?;], tJç "?006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa,

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei É :[4.133, de 2021, e neste Edital.

3,8, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o gue ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.1"0. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11. L. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais e ntrc
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.tl.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.72. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3,12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.r2.2, percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.LL possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

slstema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de

sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento gue possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

ACCSSO.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

Compras
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000t §2
,t,t.t,vo I or u n itó ri o;

+.t.2. Ma rca; Quantidade cotada

+,t.z.Fabriconte;

q ;t.q, Qu a nti da de cotod a,

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

q,z.t. O licitonte (não) poderá oferecer proposta em quantitotivo inferior ao mdximo previsto

poro controtocão

4.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4,5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.6, Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

su bstituição.

q.t.t.O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar

da data de sua apresentação,

+.t.z.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

a,z.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitaros preços máximos previstos no item 3,9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do;rrt. /1., incisr,r lX, dir

Constrtr-riÇão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

s, DA ABERTURA DA sEssÃo, clAsstFtcAçÃo ons pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE LANcES

s.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e localindicados neste Edital.

s.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

s.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

5.4, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro,

s.s, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

s.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

s.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

s.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 100,00.

5.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

s.i"o. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

s.11,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sístema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.lt.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

5.1" 1".3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação,
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Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta cla.ssifir:ada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõe s.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar la nces intermediários.

s.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances,públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

5.t2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até tO% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.1,2.3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.t?-.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas nestc item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o
máximo de três, oferecer um lance finale fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso
até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

s.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas aLé tO% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5,13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

s.13,2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,
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5.13,4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

5.l-3,5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13,6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar la nces intermediários,

5,14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5,15, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

s,16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5,t7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permaneceracessívelaos licitantes para a recepção dos lances.

s,18, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.L9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas cle

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ÍlÍ!:JM*S"_il§..!i"al_""[Í":i

çe1_11p]çínerrtar.J:j"._!]3*Sl::_Z()0(r, regulamentada pelo Decrctt-r r-r:iil*IjilJg""?Q-j.:l

5.20.1", Nessas condições, as propostas de microempresas e emprcsas de peque no
porte que se encontrarem na faixa de aleS% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sístema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5,20.3, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

Compras
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(cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

s.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

5.2t.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no ârt.-qQ !à*!CIf-!4JJ3-delqà!, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5,21.1,.2. avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1,.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5,21,1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
oríentações dos órgãos de controle.

5.2L.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

5,21,.2.2. e m presas brasi leiras;

5.21.2,3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pa ís;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da l.ei !ç:.1 2*lili,
de,.2.9 de de,z.gnrbro de 2-00!.

s.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

s.22.7. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

Compras
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração,

\')) ) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

s.22.3, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.?.2..4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prato de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5,22,5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

s,23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO:

6,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei np 121.1":13/2021., legislação correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

O,r.r.SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https:llwww.pqrtaltransparernç!it.g,çtv,brlsancoes/c^e is); e

6,1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

U n iã o (t-r t-tp"s-,//.:t-WW,1lp..rl-?-l-l"td.U-§p çlr"e.Í-tÍ:-lA,gp---v,,"hI/-§-Ê.nç_q-ç-§/--Çff:p.) .

6.2. A consulta aos cadastros será realízada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o aüiep_1e.§LqJ-sl_ilJ**2p.*d§_.1""9*9".a.

6,3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências tmpeditivas tndiretas. (il-1.-r:j_lâA1§,.A;..\.,?_9.,_çW-U.I)

6,3.1,4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

f o r n e c í m e n t o s i m i I a re s, d e n t re o u t ro s. (]_N*g-aJl?91-L_All**_9*_§ :ij ) .

6.3,2,O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN nLj 3/_2018, qrt, 2-9, §?3).

6,3.3.Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
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6,4. Caso o licitante provisoriamente classificado em prímeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com o item 3.6 deste edital.

6.s, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a.llj dir lN li[:G-[:S irçt /:i, dc:J0 dr::;eirryrLrrLr

de ?Q?2.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,6.r. contiver vícios insa náveis;

e,o.z.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

o.o.+,não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.s.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

e.t.t.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

6.7.L.t. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.L.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

o,s.r,Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

o.s.z.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pelo superaçdo de custo unitário tido como

relevonte, conforme plonilha onexo oo editol;

6.8,3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

o,s.a,Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com

a Lei.
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6.9, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.10, Caso o custo global estimado do objeto lícitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de nâo aceitação da proposta.

6.10,1, Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociaís

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.Lt. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.1 1.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6,t1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

6,!2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçâo escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena «ie

não aceitação da proposta.

6.t4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15, Os resultados das avaliações serâo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16, No caso de não haverentrega da amostra ou ocorreratraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
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6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado,

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO:

7.t, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos a]:.1§..-§2-AJQ--da-tei-n:lA,l.3-1,"çl-e"âQ"?.-l'

t.t.t.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia autenticada na forma legal.

7,3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne 1'4.133/2021

j.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 63, l, da Lei.n-i14J"33/?Q21),

7.s. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das proPostas.

7.1. A habilitação será verificada por meio do Sical nos documentos por ele abrangidos.

z.z,r,Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lll."i"l-'g.

312 0.! 8^afi-âq.§,U. e -,1,t-!, 
q:.-§i:)'

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN nQ 3/201$ art. /'q, c'rptrf)'

z,g.r.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

m o m e n to d a h a b i l i t a ç ã o' (LN-1;qJ-aQ:§**L/?-, ::a]:1gtAltt-Ú-tiSçl )'
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7.s. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

z.g,r.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.L0, A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.t0.L. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

t,ro.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licita ntes.

7.Lt. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (-LeifgJlll.?-],-a-fi*-Qá,

e lN-13/*2022--a$-19," §S"3 ) :

7.Lt.t. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.1"L.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.

7.r3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,

7.1.4, Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

7.1s. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito dêcontratação, e não como condição para

participação na |icitação (dif-{? Ç!p .DÍl§La"lp" r.l3-B-51$/?Q.l 1)'

7.16, Quando a fase de habilitação antecedera de julgamento e já tiversido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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8.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no;r-i. li) )

cla l.ei ng 14.lit.J, de 2-0?-1.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

8,3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

a.:,t.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos,

8,3,3,o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8,3,4,na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l:-Ílo_ art. 1/ da Lei ne ,1,í1.1.i3,

dg_?.ÇZL, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

8.s. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico itl.t-p-ç,1/it"i:"p-ç:.Um.r:e.,Ít-o--v*by'-Agessç-*l-:ilhrmgçOg/fÇilaçA§§

9. DAS rNFRAçÕES AOUt|\ilSTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

g.r.r.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Fundo Municipal de Saúde
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g.t.z.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1.. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1,.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9,1,2.3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9,1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

s.r.E,não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3,1, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Ad ministração;

9.1,4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

e.l.s,frauda r a licitação

9.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

s.r.z.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

s. 1,8. p ratica r ato lesivo p revisto no ar 1* 5 ? d-q ..!,.qi n, e 1ffi g.?p*l-].

s,2. Com fulcro na Leí r]sJ4.133, cle?-_Q21, a Admínistração poderá, garantida a prévia defesa,

aplícar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

s,z.r. advertê ncia;

g,z.z. multa;

9,2.3.impedimento de licitar e contratar e

s.z.+.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9,3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

9,3.2.as peculiaridades do caso concreto

[:undo Municipal de Saúde
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9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3,4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

s.a.s,a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

s.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis, a contarda comunicação oficial'

g,+.r.Para as infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1-.3, a multa será de 0,5%a15%do

valor do contrato licitado.

g.q,z.Para as infrações previstas nos itens 9.!.4,9.'J'.5,9.1.6,9.L.7 e 9.1.8, a multa será de 1"5%

a 30% do valor do contrato licitado.

9.s. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a

penalidade de multa.

9.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1-5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

s.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9,1.1-, 9,1,.2 e 9.1".3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

e.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.L4,9.1.5,9,1.6,9.1.7

e 9,L,8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1",9.L.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1156, §5q, ti;: l"ei rr.q 14.lá-i1iÜ21.

s.s. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do ef"L*{L?-§í,ji!-AJN-..S1§E§/.!V"l[--n..3...7.3, "tls:
'ru2.

e.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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9,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de

advertência, multa e impedimento de licitare contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

s.r2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

g.t1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.i.. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Êdital por irregularidade na

aplicaçãoda.ffi,devendoprotocolaropedidoaté3(três)diasúteisantes
da data da abertura do certame.

to.z. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da

abertura do certame.

10,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, via Sistema Comprasnet

i,0.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

1,0,4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale dcverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.s. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

11. DAS DTSPOSTçÕES GERAIS:

Lt,L. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

tr.z. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenlente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Compras
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11.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF,

1t.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.s. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11,6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

1.1..7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

11,8, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11,10, O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico < !:t!tpr;1lwWW,p,qV,bt"1rlll!.plpt, bl> e

1i,.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Lt.tL.t. ANEXO I - Termo de Referência

tt,tt,z. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

Itapetim, 14 de Junho de 2024

MARIA SOARES DA SILVA

A DE COMPRAS
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO:

Aquisição de reagentes de exames laboratoriais, destinado ao Laboratório Municipal de Análises

Clínicas do Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade, no âmbito de aplicação de Recursos

Financeiros transferidos ao Município.

L.L, Contratação de empresa para aquisição de reagentes de exames laboratoriais,

objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal ns l-4.133, de Le de Abril de 2021;

- Lei Municipal ne 530, de 22 de março de2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:

2,L, A presente solicitação visa garantir a contínua realização do serviço de exames

laboratoriais em hematologia, bioquímica, imunologia, hormônios e coagulação. Os exames

laboratoriais estão entre os principais e mais utilizados recursos no apoio diagnóstico e

acompanhamento de pacientes na prática clÍnica e são relevantes no cuidado continuado do

paciente.

Na hematologia, o hemograma completo avalia a saúde geral e detecta anemia, infecções e

outros problemas ao analisar hemácias, leucócitos, plaquetas e hemoglobina. A velocidade

de hemossedimentação (VHS) identifica inflamações, e a análise de medula óssea diagnostica

leucemias e linfomas.

Na bioquímica, o exame de glicose monitora o diabetes, enquanto o perfil lipídico avalia o

risco de doenças cardiovasculares. Ferro sérico e ferritina diagnosticam anemias, e os níveis

de ureia e creatinina avaliam a função renal, Enzimas hepáticas monitoram a função do

fígado.

Em imunologia, sorologias detectam infecções como HIV e hepatites, e testes como fator
reumatoide e anticorpos antinucleares (ANA) diagnosticam doenças autoimunes.

lmunoglobulinas verificam a função do sistema imunológico.

Nos exames hormonais, a avaliação dos hormônios tireoidianos (TSH, T3, T4) diagnostica

problemas da tireoide. Hormônios reprodutivos (FSH, LH, estradiol, progesterona,

testosterona) monitoram a função reprodutiva, e cortisole insulina avaliam a função adrenal

e pancreática.

Exames de coagulação, como tempo de protrombina (TP)e tempo de tromboplastina parcial

ativada (TTPA), avaliam a capacidade de coagulação do sangue. Fibrinogênio e D-dímero

ajudam a diagnosticar tromboses e condições inflamatórias'

Esses exames são cruciais para fornecer informações detalhadas que auxiliam os profissionais

de saúde no diagnóstico, monitoramento e tratamento de diversas doenças, deste modo, a

presente solicitação expressa a relevância da disponibilidade dos reagentes para a realização

Compras
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dos exames laboratoriais solicitados para a assistência aos pacientes atendidos na Unidade

Mista Maria Silva.

3.0. DO PRoCEDIMENTo DA CONTRATAçÃO:

3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do

procedimento na modalidade pregão, nostermos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal ne 14.1"33,

de l"s de Abril de 2021;

3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo Menor
preço;

3.3, A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo Aberto

4.O.DO FORNECIMENTO:

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação

sao:

6OVEpN() Ml"lNlCltrÂL r Á Ê
gti(t26ÍÀfttÀ il, tÂúÍ)É

@tesdeexameslaboráioriais,destinadoaoLaboratórioMunicipaldeAnálisesClínicasdoHospita
Vlunicipal Maria Silva.

Ne CATMAT Ne DESCRTçÃO UNID. QUANI V. UNIT TOTAL

1 350233 7

GLUCOL P/TESTE DE TOLERÂNCIA ORAL A GLICOSE

300M1(KrT) (COMPATIVEL COM O SINNOWA
HEALTHCARE SX-260)

UNID. 84 Rs 8,19 Rs 687,96

2 331408 2
GLTCOSE LTQUTFORM 1000 ML (KlT)(COMPATIVEL

coM o slNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 24 Rs 131,85 Rs 3.164,40

3 4t2262 3
coLESTEROL LTqUIFORM 400M1 (KlT) (COMPATIVEL

coM o srNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 36 R$ 154,20 Rs 5.551,20

4 4L2262 4
coLESTEROL HDL DTRETO 80ML (KrT) (COMPATIVEL

coM o srNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 48 Rs 338,10 Rs 16.228,80

5 331733 5

TRTGLTCERÍDEOS LtqUTFORM 400Mt {Klr)
(coMPATTVEL COM O STNNOWA HEALTHCARE SX-

260)

UNID. 36 Rs 415,55 Rs 14.959,80

6 334466 6
URE|A ENZIMÁTICA UV 2OOML (Klr) (COMPATIVEL

coM o srNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 36 Rs 1.32,80 Rs 4.780,80

7 333335 7
CREATINA qUtMECREA 3OOML (KIT) (COMPATIVEL

coM o slNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 36 Rs 75,76 R5 2.727,36

8 33L748 8

Ácroo uRrco LtqutFoRM 2oo ML (Ktr)
(CoMPATIVEL COM O SINNOWA HEALTHCARE SX-

260)

UNID. 24 Rs 115,00 Rs 2.760,00

9 ?34463 9
TGO CrNÉT]CO 1OOML (Klr)(COMPATIVEL COM O

sl N NowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 72 Rs 83,00 Rs 5.976,00

10 333459 10
TGP CrNÉTICO 1OOML (KlT)(COMPATIVEL COM O

srNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 72 Rs 83,40 Rs 6.004,80

?.213e
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LT 438097 LT

BTLTRRUBTNAS TOTAL CINÉTICO soML (KlT) MESMA

MARCA DO KIT DA BILIRRUBINA DIRETA

(CoMPATTVEL COM O SINNOWA HEALTHCARE SX'

260)

UNID. 48 Rs 1o7,oo Rs 5.136,00

L2 438097 t2

BtURRUBTNAS DIRETA CtNÉTICO 50ML (KlT)MESMA

MARCA DO KIT DA BILIRRUBINATOTAL

(coMPATIVEL COM O SINNOWA HEALTHCARE SX-

260)

UNID. 48 R$ 107,oo R$ 5.136,00

13 331735 13

FOSFASE ALCALINA LIQUIFORM 100M1 (Klr)
(coMPATIVEL COM O SINNOWA HEALTHCARE SX-

260)

UNID. 27 Rs 99,00 R$ 2.673,00

L4 33L737 L4
GAMA GT LIQUlFORM 60ML (Klr) (CoMPATIVEL

coM o slNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 48 R$ 111,85 R$ 5.368,80

15 33L743 15
CLoRETOS s0 ML (Klr) (COMPATIVEL COM O

sr NNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. t2 Rs 60,00 R$ 720,00

L6 33L74t 16
cÁLcro LTQUIFoRM 60ML (KlT)(COMPATIVEL COM

o slNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 48 Rs 73,50 Rs 3.528,00

L7 33L739 L7
FERRO 100M1(Klr)(coMPATlvEL COM O SINNOWA

HEALTHCARE SX-260)
UNID. 24 R$ 196,02 R$ 4.704,48

18 337740 18
FÓSFORO 100M1 (Klr) (coMPATIVEL COM O

slNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 24 Rs 74,13 Rs L.779,72

1.9 331742 19
ALBUMTNA 2s0ML (KlT)(COMPATIVEL COM O

slNNowA H EALTHCARE SX-260)
UNID. 24 Rs 53,00 R$ 1.272,00

20 350233 20
pRorEíNAS TOTAIS 250M1(Klr) (COMPATIVEL COM

o slNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 24 Rs 76,50 Rs 1.836,00

2L 333336 2t
CK-MB LTQUIFORM 60ML (KlT)(COMPATIVEL COM

o srNNowA HEALTHCARE SX-260)
UNID. 24 Rs 448,26 Rs 10.758,24

22 331734 22

aúruse cNpG LtQUtFoRM 6oML (AUToMAçÃo)

(Krr)(coMPATlvEL COM O SINNOWA HEALTHCARE

sx-260)

UNID. t2 Rs 280,51 Rs 3.366,12

23 375566 23
LTPASE LIqUIFORM 48ML (Klr)(COMPATIVEL COM O

sl N NowA H EALTHCARE SX-260)
UNID. t2 Rs 528,00 R$ 6.336,00

24 396183 t M-68 DS DILUENT (EN/201) HMG010603174EN (KlT)

(CoMPATIVEL COM O HMG s1L
UNID. 96 Rs 195,91 Rs 18.807,36

25 396184 2
M-s2 DrFF LYSE 5O0ML MRY010601782EN (KlT)

(CoMPATIVEL COM O HMG lll_
UNID. 48 Rs 392,25 Rs 18.828,00

26 396184 3
M-sz LH LYSE 1OOML MRY010601783EN (KlT)

(coMPATlvEL COM O HMG qII_ UNID. 48 Rs 259,27 R5 !2.444,96

27 396185 4
soLuçÃo CoNCENTRADA DE LIMPEZA CLEASER

(soML) (CoMPATIVEL COM O HMG sl) UNID. 24 Rs 45,00 R5 1.o8o,oo

28 337326 5
sono ÀrlrrA loML (TIPAGEM SANGUíNEA)(Klr)

(coMPAflvEL coM o Hlyelll_-- UNID. 24 Rs 26,50 R$ 636,00

29 337326 6
SONO AT.TN É TOTUI (TIPAGEM SANGUíNEA)(KIT)

(coMPATrvEL COM O HMq!1) _ UNID. 24 Rs 26,50 Rs 636,00

30 337326 7
sono nruir D loML (TIPAGEM SANGUíNEA)(Klr)

(CoMPATIVEL COM O HMG sl) _ UNID. z4 Rs 52,00 Rs 1.248,00

31 442L96 L
TP (KrT) (COMPATIVEL COM O MAX COAG DE 4

cANAIS)
UNID. 36 R$ 136,45 Rs 4.912,20

?.313eFundo Municipal de Saúde
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s.o. Do TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5,1, Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos

das disposições contidas nos Arts. 47 e 48.

5.2, No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou

executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma'

32 332714 2
TTPA (KlT) (COMPATTVEL COM O MAX COAG DE 4

cANATS)
UNID. 24 Rs 141,00 R$ 3.384,00

33 337768 1 ASo 2ML (AGLUfl NAçÃO) (rlr) UND 72 Rs 63,68 Rs 764,16

34 33747L 2 LArEX - FATOR REUMATOIDE (AGLUTINAçÃO)(K]T) UND L2 RS 61,18 Rs 734,16

35 424304 3
pcR - PROTETNA C REATIVA (ACLUTINAçÃO)2ML

(KIT)
UND 48 Rs 41,98 Rs 2.015,04

36 396034 4 VDRL CA|XA C/ 2s CX 24 R$ 112,99 R$ 2.7LL,76

37 356905 5 BETA HCG UND L2 R$ 63,36 Rs 760,32

38 3s2088 L
TIRAS REAGENTES DE URINA Cl L00 TIRAS

UROANÁUSEE
UND 36 R$ 40,97 R5 7.474,92

39 433796 2 LUGOL FORTE 2%5OOML UND 4 R$ 52,25 Rs 2o9,oo

40 334484 L TESTE RÁPrDO HtV CAIXA C/ 2s CX 24 Rs 100,50 Rs 2.412,00

47 442764 2 TESTE RÁP|DO HCV CAIXA C/ 2s CX 24 Rs 106,04 Rs 2.544,96

42 368252 3 TESTE RÁPIDO PARA HBS AG CAIXA C/ 25 cx 24 Rs 112,13 Rs 2.691,12

43 348303 4
TESTE RÁPIDO PARA CITOMEGALOVíRUS CAIXA C/

30
CX 24 Rs 297,95 R$ 7.150,80

44 336503 5 TESTE RÁP!DO PARA RUBÉOLA CATXA C/ 25 CX 24 Rs 517,25 Rs 12.414,00

45 336507 6 TESTE RÁPIDO PARA TOXOPLASMOSE CAIXA C/ 2s cx 24 Rs 264,38 Rs 6.345,12

46 331733 7 TROPONTNA C/ 2sML (KlT) cx 24 Rs 280,51 R5 6.732,24

47 436329 8 DENGUE GG/GM cx 24 Rs 387,00 Rs 9.288,00

48 436329 9 DENGUE NSI CX 48 Rs 425,95 Rs 20.445,60

49 436931 1 pcR (Krr)(coMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. 72 Rs 43,00 Rs 3.096,00

50 442764 2 HBA lC (Krr)(COMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. 96 Rs 341,60 R$ 32.793,60

51 396184 3 pcA (Krr)(coMPATlvEL COM O ICROMA ll) UNID. 48 Rs 341,60 Rs 16.396,80

52 378747 4 MIOCLOBrNA (Krr) (COMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. t2 R$ 853,00 Rs 10.236,00

53 378022 5 FSH (KtT) (COMPATTVEL COM O ICROMA ll) UNID. L2 Rs 570,82 Rs 6.849,84

54 378022 6 LH (KrT)(COMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. 12 Rs 570,82 Rs 6.849,84

55 442299 7
B-HCG QUANTITATIVO (Klr)(CoMPATIVEL COM O

lcRoMA ll)
UNID, LZ Rs 73,75 Rs 885,00

56 378094 8 TSH (Ktr) (COMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. 48 Rs 494,65 R$ 23.743,20

57 336507 9
TROM PON r NA QUANTITATIVA (KlT) (COM PATIVEL

coM o lcRoMA ll)
UNID. 48 Rs 435,00 Rs 20.88o,oo

58 336507 10 TESTOSTERONA (COMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. L2 R$ 435,00 Rs 5,220,00

59 480834 11 cK-B (Krr) (CoMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. L2 Rs 1.011,66 Rs 12.139,92

60 336s07 72 vrrAMtNA D (Klr)(coMPATIVEL cOM O ICROMA ll) UNID. 48 Rs 670,00 Rs 32.160,00

TOTAL I R$ 427.374,8O
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6.0. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

6.i". Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

6,2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecução d<:

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e

preceitos legais.

6.4. Observaç em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

Arts. 115 a 1"23 da Leit4.133l2t,

7.0. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução

do objeto contratado.
7.2. Substituir; arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou pagamento,

7,3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7,4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

que solicitado.
7.5. Emitir Nota Fiscalcorrespondente à sede ou filialda empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do

referido processo de contratação direta.
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técnicas corresponde ntes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

Arts. 115 a 123 da Lei 1.4.133/2',J..

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou

equiva lente:

Fundo Municipal de Saúde
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8.1.1, Entrega: 10 (Dez) dias a partir da ordem de fornecimento, devendo ocorrer de

forma parcelada. , ,, ,

8,L.2, Conclusão: 12 (Doze) meses.

8.2. A vigência da presente contratação será determinada: em l-2 meses considerada

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a l-1-4, da Lei 1,4.133/21..

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

9,1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. t4t a 1.46 da Lei t4.1,33121,; da

seguinte maneira:O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o

recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com a NOTA DE EMPENHO, por meio de Ordem

Bancária de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.

11.0. DA VER|F|CAçÃO DA QUAL|F|CAçÃO TÉCNrCA, ECONÔMICO-FINANCEIRA

JURíDlCA:

1l".L. Se necessária a verificaÇão da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.L33/21, respectivamente:

11.2. Habilitação tecnica:

1.1..2.1. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s)

fornecido(s) por pessoa(s)de direito público ou privado, devidamente autenticado por cartório

competente, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades

compatíveis, em características, e quantidades com o objeto desta licitação.

1,1.2.2. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para

os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada

cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar

a qualitem se refere o documento para facilitara visualização e o julgamento.

1t.2.3. No caso de produto importado é também necessária a apresentação do Certificado de

Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou

laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira (traduzido por tradutor)'

11,.2.4. Comprovação da Autorização de Funcionamento - (Certidão e/ou da publicação do

D.O.U., autenticada).

f'undo Municipal de Saúde
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11.3. Habilitação econômica e financeira:

11.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos

distribuídos pelo PJe (processos iudiciais_glelBàdçqs) da sede da licitante OU, no caso de

empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em

juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está

apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório.

12.0. DO CRrrÉRrO DE ACE|TAçÃO OO OBJETO:

12.1-, Executada a presente contrataçâo e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14,133/21,

12.1,.1,. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico, no prazo de 2 dias após o recebimento;
1,2.t.2. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais após 5 dias do recebimento provisório.

13,0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO:

13.1, Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos do Art. L17, da lei 14.133/21, especialmente para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições,

14.0. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS:

1,4.7. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legaldo interessado, pelas infrações previstas no Art. l-55, da Lei

t4.133121. e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos

nos Arts. 1-56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl e Vll do caput do

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais Srave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE,
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl

e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no

§ 4e do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na lei 14,13312t.

13,2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

| = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100)+ 365, sendo

Jf, = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Itapetim, 14 de Junho de 2024

ELA MARIA SOARES DA SILVA

DIRETORA DE COMPRAS

f:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-P[.
28139



S'rge. "r,'^.,** S

ffc,vÊÊFl() MtJNlclÊjÀLr * *
$Étlp E"í l\ítl À *r. I 

^Ú 
í>í.

ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDo MUNtctpAl or snúor DE ITAPETIM

Secretaria de Saúde

E-m a i I : Liç11.çg-ssitgde@jfAuçl]ln,ge,.gAyht /
www.ita peti m. pe.gov. br

ANEXO II

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Administrativo n" 00013 12024

Contrato Administrativo n' xxxxx/xxxx

Órgão Demandante: Fundo Municipal de ltapetim PE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE St E O MUNICíPIO DE ITAPETIM lPE, E A

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a)

cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob

o ne tt,4}2.5ttl0o01"-56, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) de

Saúde Brasileiro(a), Solteiro(a), Funcionário(a) Público(a), residente e

domiciliado CPF ;1e Carteira de ldentidade

pe ............... doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne....,.... , sediado(a) na...'.'...

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ......,.'..
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista

o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da l..ei 19 ;1.'lJl"'1..-çl-i:

lg_d§.-Aft1_d-e.:Q21, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 00013/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (ar!*.9.2, I e ll):

l-.1, Constituiobjeto do pressente contrato, contratação de empresa para aquisição de reagentes

de exames laboratoriais, compreendendo os setores de hematologia, parasitologia, bioquímica,

imunologia, hormônios e coagulação destinado para atender às necessidades do Laboratório

Municipal de Análises Clínicas do Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade, no âmbito de

aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao Município.

l-.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

t.2.t. O Termo de Referência;

L.2,2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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l-.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNctA E PRoRRoGAÇÃo:

2.1,. O prazo de vigência da contratação é de L2 (meses) contados do(a) publicação deste, na

forma do artieo 1-05 da Lei n' 1-4.133, de 202L.

2.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2,4,Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

clÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO e CrSrÃO CONTRATUAIS (art. $--?,...1i1, lf"ll...r,:

xv!t)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSU LA QUARTA - SU BCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

clÁusuLA QUTNTA - PREçO (all*g?*y):

5.1-. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX

5,2,

CÓDIG

o DrscRrMrNAçÃo
UNIDAD

E

qUANTIDA

DE
P.UNITARI

o
P. TOTAL

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

Compras

f:undo Municipal de Saúde
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

de penderão dos q ua ntitativos efetivame nte fornecidos e/ou executado.

c LÁ u s u LA s EXTA - PAG A M E N TO ("a-{L-9;,".-V- 
-e- !-[) :

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA sÉTIMA - REAJUSTE (art..92, V);

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da proposta de preços.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s)índice (s)de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

clÁusuLA olrAVA - oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE (a$. Í,2,.x, xle )üv):

8.1, São obrigações do Contratante:

8.1".L. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas'no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8,1.,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1-,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1-.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.l-0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

8.1.1L. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (arr. 92, XlV, XVI e XVll):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1-, Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

9.1-.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (l-ei nq 8.078, cle 1990);

9.1,3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

f:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:.
32139



ÇclvEnNr) MUNlcltÀ1.* * *
Sí:.CQE l Attl J'. Ltl;. $ t'1)1.1í

ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE DE ITAPF.TIM

Secretaria de Saúde

E - m a i I : liç:IA.ç-aSsd! d"e@lj"çil1-iltj"n, ]j-§-.3í2y, !':t /
www. ita peti m. pe. gov, br

9.i".4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou Sestor do contrato ou

autoridade superior ( ar1.. f,3J, ll, da t.íjj-.;1;il-4.-|;L1-.-ç1920?--1,) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.1".5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratualpelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.1-.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1-) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;4)Certidão de Regularidade do FGTS-

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormalou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.

9.1,L0. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1,13, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. .1.16, da l-e i n.s ,[4.1:33, clc 2021);

g.t.t4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (irrt'.

L16, parágrafq- únic_p, da Le! n.p 14,133, de 2921);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

g,1,,1,4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

t:undo Municipal de Saúde
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art- 1-24,11, d. ijir l=i:tn? 14,..l,.,1-.3",""d-ç:...2Qâ,].,

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.t.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 1"4

de agosto de 201-8, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;

9.1.18, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localde execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere,

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA oÉcrun- GARANTTA DE ExEcuçÃo (afi*gàJ_l.U:

10.L. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEtRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ET!, 9?, XIV}:

l-1,1, Comete infração administrativa, nos termos da "l=ei_n3_1_{"_1"1-3-!"e"_L0_à.1., 
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

co ntrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

a de Compras
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no ari.5e da lei ns'12.846, de l! rJe OSQSIQ qte ZQ.L.l.

1L,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sa nções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 r:6,..§21r, 
d-a*Lei rrq 14. 1i]3, deltl2"i );

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
ttc" e ttd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art....156, § 4i,.-ç1.g. L-c'i nq 14.1.J.3, de à0..2.1);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê","f",ttg" etth" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.--]56, §5p, cla l-eiLtr ,lz].1,1.1, de

;J"?L).

iv. Multa

L, Moratória de 1",0%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2, Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

arl. t37 da Lei n. 14.!33, de 2021.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas tte" a'th" do subitem l-l-.1-, de t0%a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem t2.1, de

5,OO% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1,a multa será de 5,00% aL0% do valor

do Contrato.

7.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1,a multa será de2,OO%a5,00% do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1,a multa será det,)O%aS,OOY, dovalor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 1156, §9q, da i-ei np 14.1ji:1,

d_e_-?"Q?r).
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i-i".4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, @).
l-1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1-5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (e&-,!,Í*dif-l,gl-il:q--].i[:ll*ç1"q2!?1)

L1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (e.*.,-llú-.§-â.3.":l.e-"1*:"L"Lt.il

"1"{,.L1.1,-.d.9 "? 0".?.}.) ,

l-1.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,

1"1,8, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do "a.r;-1J-8"."ç1"4.-l-et-r:i""""1"{'-1",1."L"""r1.S:"""?"Q?-1, 
para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

L1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (aft,":t":r§,-§-l"iL,'il-+-J-el.-U-1,].i,|,,1*]3, d.ç--?,!]?.1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

L1,10. Os atos previstos como infrações administrativas na -LSII]! -1-{t'-iJJ,.."çl-9",a8-?ll-., ou em outras

leis de licitaÇões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei rrs 12.846, de 201-3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(arL. 1-1j"9)'

1.1..t1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei nq 14.133, de 202.1").

tt.!z. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

E x e c u t ivo F e d e ra I . (&Lff1*$--Lç1-1i1âi3*d§2gm .
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1-1.1"3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do efl,l§J:,1*1"ç.i-nj|..-L4,i;iJ/lt'

tt.t4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ExnNçÃo coNTRATUAL (a.9. e2, XIX):

L21.A contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazcl estipulado para tanto.

12,2.5e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

co ntratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

12,3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ott

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1-17 da l.ei r"!,1-1.4.1-t 1/71,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3,5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artip.os:1"38 e -l.39-*cla rnesnta 1"9-i.

I2.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2.3.6.1,. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

I2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. lndenizações e multas.

12.5, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (etr:i-.,...1,J-!"çaru"L-dji l.Çi*!fi""lÀ-13-3,"-dS2Q2.l.).

Compras

ç$VHRNÜMUNICIFALT*Ú
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 1-4, inciso lV, da Lei n.q

14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (âi'r. e2, Vlll)r

L3.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Lei Municipal n.s 555/2023

13.1.2. Gestão/Unidade:06.00L - Fundo Municipal de Saúde

L3,1".3, 2079 - Manutenção das Atividades da Unidade Mista Maria Silva

t3,1.4. Elemento de Despesa: 33.90,39 - Material de Consumo

1-i.1".5, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

a postilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (erl=.93.lll):

14.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

19 14,.13,1, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ng 8.078, de 11190 .-'CódiÍ{r: de tlel'e:;a rlr"r Consurnidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAçÔES

l-5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Al1iJ-}4-e--sSgm1qg -cl-çL

Lei nq 14.1"33, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.1"33, de 2021).

de Compras
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1-5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do "q.fL,-,1-J-§:la-"1=ç:-.LLi:"Jl-.1-*i-":,1ç:

Z9?"T",

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLIcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar-!.*pzJ.çla.l=ql-l11*.Lff- çlg".ZQ/1, bem como

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91-, caput, da Lei n.s 1.4.!33,de202t,

e ao art. Be, L?j.-de-Lel-il-1e52I.Aç-29Lt .

cLÁusuLA DÉclMA sÉTIMA- FORO (art. 92, §Lg):

!7.t. Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1s, da Lei ns 14.133/21..

Itapetim, xxxxxx de xxxxxx de 20xx.

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante legal do

CONTRATADO
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